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ESTADO DA EAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Souto Soares/Bahia CEP - 46990'000
cNPJ 13.922.554/000 í -98
Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128
E-meil: gabinete@soutosoares.ba. gov. br

Souto Soares/BA, 12 de janeiro de 2026

llmo Sr.

Rodrigo Andrade

Secretário Municipal de Gestáo e lnovação

Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA

Assunto: Solicitação de formalizaçáo de contrato de prestaçáo de serviços para elaboÍação de Projeto

Arquitetônico Básico para requalificação urbana da praça Manoel Teixeira Leite, na cidade de Souto

Soares/BA, referente ao Credenciamento no 002/2025.

Prezado Secretário,

A Secretaria Municipal de lnfraestrutuÍa do Município de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições

legais, vem por meio deste solicitar a adoção das providências neressárias para a formalizaçáo de

contrato de prestaçáo de serviços de arquitetura em geral (Lote 02), conforme previsto no Edital de

Credenciamento n" oo2l2Q25.

O contrato deverá ser celebrado com a empresa credenciada BRASIL FRUTOS CONSULTORIA

EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 44.368.047/0001-88, com endereço na Alameda

Salvador, n" 001057, Edifício Salvador Shopping Business, Torre América, Salas 91 1 e 9't2, Caminho

das Arvores, Salvador/BA, CEP 41.820-790.

O objeto da contratação consiste na execução dos serviços técnicos paÍa a elaboração dos estudos e

projetos necessários à Íequalificação urbana da Praça Manoel Teixeira Leite, conforme proposta

anexa, abrangendo, dentre oúros.

. Projeto arquitetônico e hidráulico de chafariz;

. Projeto de pavimentação em piso intertravado;

. projetos de revitalização das Íachadas das residências localizadas em seu entorno.

A presente solicitação tem por finalidade supriÍ demanda desta Secretaria, visando à melhoria da

infraestrutura urbana do Município de Souto Soaresi BA.

Diante do exposto, solicitamos a gentileza de proceder com a Íormalizaçáo do referido contrato,

observando-se as disposições legais e administrativas aplicáveis.

Vagno Sousa d Oliveira

Atenciosamente,

Secretário Municipal e lnfraestrulura



PROPOSTA DE SERVIçOS
EMPRESA: PREFEITURA DE SOUTO SOARES

PROPOSTA: 03-0112026

Esta proposta visa assessorar na elaboração dos requisitos normativos para os seguintes seÍviç0s:

D Elahoraçâo dos estudos e proietos necessários para a requalificação uúara da praça llanoel laixeira leite Proieto

Arquitetônicu/Hidráulico de Chalriz, Proleto de Pavimentação de inteÍ'trrYedo e Proletos da Revitalizaçpo de

Fachadas das casas ern seu entorno = RS S3.U00,00.

/ ElaboraÇao de Projeto Àrquitetônico 8ásico em coníormidade com os manuais e especi[icaç0es técnicas vigêntes.

r' Saboração de Levantamento Topográfico. líemorial 0escritivo. Relatúrio TÉcnico, Projeto Árquitetônic0, Projet0

revitalização de íachadas. Projeto de Terraplenagem, Projeto de Pavimentaçã0, Proieto de lluminaçao Públi

Projeto de Sinalização e líemoria de Cálculo.

/ Elaboração de Planilha 0uantitativa com l'1emória de [álculo.

Financeiro em coníormidade com os referencias de preço SINAPI /SIIR

Plani a 0rçamentáÍia e Ironograma Físico-

/ Custeio das despesas com a concessão do ÂllT (Anotação de Responsahilidade Técnica), emitido pelo [R[4.

/ Entrega de uma via do projeto completo encadernado, arquivos digitais, maquete 30 e peças grafÍcas para

publicidade.

/ Caso seja necessária uma alteração ou uma adequação a0 projeto, paÍa aprovaçâo. não será cobrado valor

adicional.

Instruçã0. 0rientaÇã0 e assessoria prestada à distância

2. mÁ20

0 prazo para execução dos serviços constantes n0 esc0p0 tÉcnico é de 60 dias. contados a partir da emissão da 0rdem de Serviços

e fornecimento dos dados necessários ao desenvolvimento dos serviços

3. FORiiAS DE PAGA}IEiITO E FIR'íÁTíEi{TO DA PROPOSTA

A proposta de serviço É firmada com a emissão de contrato de pnestação de serviço:

Á vista parcela única,

Parcelado: 40% assinatura do contrato. S0% com 30 dias e 30% na entrega do proieto
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12101n026,15125 Certidáo de Regulsridade Fisc€l Munidpal

BRÁSIL FRI'TOS CONSULTOR1A EMPRESARIAL LTDA

44.36t.047l0001-Et

ÀLAMEDA SAIVADOR N' OO IO57 - CAMINHO DAS ARVORES,

SALVÂDOR/BA - CEP: 41E20790 - EDIF SALVADOR SHOPPING BUSTNESS

TORRE AMERICA SALA 9I I E 9I2

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS TRIBUT/IRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÂo TRIBUTÁRIOS INSCR.TTOS NADÍYIDAATIVADO MUNICÍTTO »T SALVADOR

Raáo Social:

CNPJ:

Endereço:

NúmeÍo da CeÍtidão: 3671309

É certificado quc não cênstam pendências em nome do sujeito passivo acima idcntifrcado, incluindo mab'iz e filiais

localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tribuLirios administrados pela SEFAZ e a ins§rições

em Dívida Aúva junto à PGMS c abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas Íiliais ou

imóvel(is) em que esteja(m) na condição de con!'ibuinte.

Fica Íessalvado o direito de o Municlpio cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que

vierem a ser apuradas.

A ac€itâgão desta rcrtidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade n8 Intemet no end€re{o

htFs://sef^z.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitaÍnente com base na Lei n' 7.1t6/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às l5:25:13 horas do dia 1210112026.

Válida até dia 1A0412026.

códigodecontÍoledac€rtidão: 67A9.0Í46,7530.81E3.9E21.E33F.FB9C'2493

Esta certidâo foi emitida pela página da secretaria Municipal dÀ Fazend4 no endereço

http://wurv.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confiÍmada utiliz2ndo o ódigo de controle acima.

https://seívicos'.rrb.9eÍaz.salvsdor.ba.govbr/sistema/cedidso_negativdseMcog_ceítldao-negativE-torm.a9p 1t1
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PODER JI]DICIARIO
JJSTIÇÀ DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: BRÀSIL FRUTOS CONSULTORIA EMPRESÀRIAL LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 44 . 368 .04?/0001- 88

Certidão n" ': '? 2589008 / 2025
Expedição: 28/7]-/2025, às 14 :4'1 ':38

vafidade: 27 /a5/2a26 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que BtaÀsrlr FRuTOS CONSITIJTORIÀ EMPRESÀRIÀL LTDÀ (MÀTRIZ B

FrrrIÀIs), inscrico (a) no CNPJ sob o n" 44.358.047IOOO1-88, NÃo coNSTÀ

como inadimpl,enEe no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas'
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leís ns 'o ].2'440/20L1 e

13.467 /2077, e no ALo oL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022'
os dados consLantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais'
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à veríficação de sua

autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www. tst.jus.br)
Certidão emitída gratuiEamence.

INFORMÀÇÃO I!,ÍPORTÀIiEE
Do Banco Nacional de Devedores TrabaLhisEas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quant'o às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transítada em julgado ou em

acordos judicíais crabalhistas, inclusive no concernenEe aos

recol himentos previdenciários, a honoráríos, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos deEerminados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minist.érío Público do

Trabalho, Comíssão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposíção legal , conEivêr força executiwa

:.::!:aài " 
:.:9ês:lês. -_rj:_,::: :.is .:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
S.cretaria da Receita Fêderal do Brasll
Procuradorla-Geral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS REIáTIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍYDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BRASIL FRUTOS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: r14.368.047/000í{8

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima idêntificado que vierem a ser apuradas, é certificado qug:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou ob.ieto de decisão iudicial que determina sua

desconsideraçáo para Íins de certificagão da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Necional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, Bste documênto tem os mesmos efeitos de certidáo

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração diÍeta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í 1 da Lei no 8-212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitagão desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <httpJ/rb.gov.br> ou <httpJ,vww.pgfn.gov.br'.

Certidão emitida gratuitemente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2,1OI2O14.

Emitida às 15:24:16 do dia 1210112026 <hora e data de Brasília>.

Válida até 1110T 12026.

Código dê controle da certidão: F6í 2.ED50.6E38.586D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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Voltar

Consulta Rêgul8Íldade do Empregador

lmprimií

GÃIXA
cAIxÀ ÉcoNÔMIGA FEbERÂL

CeÉiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscraçãor
Razão
cial:
Endcreço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identiflcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

44.368.047/0001-88

BRÁSIL FRUTOS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

AL SALVADOR OO1O57 EDIF SALVADOR / CÁMINHO DAS ARVORES /
SALVADOR / BA / 41820-790

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encãrgos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Y alidadet26 / L2l 2025 a 24 I OL I 2026

CeÊiÍlcação Número: 2O25L22609255798301534

Informação obtida em L2/OU2O26 15:27:05

A utilização deste CertiRcado pâra os fins previstos em Lel esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caira.gov.br

https:,/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacÍí/pages,/consuhaEmpregador.jsí 1t'l



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 1210112026 15:23

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aÍts. 113 e 1í4 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 198í - código
TributáÍio do Estado da Bahia)

Ceíidão No: 2026020517 6

RÂzÀo soctaL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

INSCRIÇÃO ESIAOUAL CNPJ

44.36t.047/000t -tt

Fica certificado que nâo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da Pessoa Íísica ou jurídica acima

identific€da, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compelência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahiâ

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posterioímente

Emitida em 12t01t2026, confoÍme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da dete dê sua

emtssao.

AUTENTTCTDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVAOA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU

ou vlA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.seÍaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaÉo conlunta do cartáo original de inscnçáo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCertidâoNegativa.rpt

d
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Púgln í,2

aRT OBRA / SERVTçO
No 8A20261353035

INICIAL
Consclho Reglonal dê Engênhôrla e Âgronomiô da Bahla

- 

L R.tpon.áYel Tac.rlco

EOUARDO PIIEt{TEL REBOUçAS

Título prciissional: EtIGExxEIROCML RNP: 05Í66imE0
R€gi8lÍo: 3O00057G7884

EmpÍ.!€ contatsda: BRASIL FRUTOS COISULTORIa EIPRESARIAL LIra Rcgi3tso : 0O104'tat&AA

- 

2. D.do. do Cohttrto

cont elânte: xuxrcÍPD DE aouTo soaREgEA

TRÁVESSA DR OTTO ALEiICAR X'76
Compl6ln6nlo:

Cidadê: SOUro SOARES

EairÍo: CEiTRo

UF: gA

ConlÍêüc: 01312026 C€lêtrado sm: í2l0tl2026

VãloE Rt 93.0'19,52 Tipo de cDntratanta: P...o. Jurlckr d. Dlrrhro Públlco

Açàl lnstituoonel: NEIIHUIA . ilao OPÍAI{TE

CPFICNPJ: i 3.92I.5í/t)00í {l
No: 76

CEP: aa99O0O0

- 

3. O.do. d. Ob../S.ÍvlCo
TRAVESSÂ OR. OTÍO ALEI{CAR, I{O 76

Complêmenlo:

Cidâdo: SOUTO SOARES

Oata do lnÍcio: 2U0ín026 Provisáo do lóímino: 31Ít!r1026

Finelidâdê: lnt'.Étrutu.r
Pmpnetáno: ullrclPo oE souTo soaREs/BA

N': ,6
BairÍo: CENÍRO

UF: BA CEP:a690OOO0

Coordonadas Gêográfi c€s: 0, 0

Código: Nlo E p.clficâdo

CPFICNPJ: í 3.92.55{000í -9E

- 

( attvld.dc Tócnlc.

t4 - ELboíBéo
Eo - PÍojslD > TR^NSPORTES > INFRAESTRUTUR URBANA > íTOS-/1.2.2 - DE
INFRAESTRUTURá PARÁ VIAS URBANÂS

80 - PíEjeto > TRÂNSPORÍES > INFRTESTRUTURA URMNA > DE ACESSIBILIDADE >

#TOS_4.2.{.1 - EM CÂLÇADAS

80 - Píojoto > TRÂNSPORTÉS > INFRAESTRUTURÁ URBÁNÂ > OE aCESSIBILIOÂDE >

#TOS_4,2.4,2 - EM VIÂS URBANAS

80 - PToJsto > TRANSPORTES > INFMESIRUÍURA URBANA > DE PAVIMENTÂçÁO >

,TOS-4,2,I.6. ÉM PISO INTERTRÂVADO (PÂVER)

80 - Pqslo > PL NEJATSENTO URBANO, METROPOLTTANO E REGIONAL > REOU^UFICÂçÀO
DE ÁREAS > DÉ REoUALIFICÂÇÁo, ,Tos-10,7,1.1 . DE ÁREA URBANA

80 - Pq.!o > PLÂNEJAJúENTO URBÂNO, METROPOLITANO E REGIONAL > REOUA]-IflCAÇÃO
DE ÁREAS > DE REoUALIFICAÇÁo > TTTos-10.7.1.3 ' DE AREA REGIONAL

80 - Prqsro > TFaNSPORTES > SINÂLIZAçÃO > OE SINALIZAÇÁO ' f,ros_1.9.1.1 - URBANA

80 - PÍq6to > TOPOGR FIA > LEV NTAMENTOS TOPOGúFTCOS 8ÂSICOS , DE
LEVANTÂI,ENTo TOPOGRÁFICO > f,TOS-33,1,1.1 - PLANIMÊIRICO

80 - pÍridto > ÍopoGRAFtA > LEVANÍAMENTOS TOPOGRÁFTCOS BÁSICOS > OE

LEVÂNTAMENTo ropocRÁFrco > íTos_33.1.1.3 - PLANTALT|MÊrRtco

EO. PrcJeIo > IOPOGRAFIA > LEVAMTAMENTOS TOPOGRÁFICOS 8ÁSICOS , DE
LEVaNTÂMENTo ropocRÁFrco > íros 33.1. r.2 - ÂrrMÉÍRtco

AEut.d.d. d€t ARÍ pod. s aifi.ád. m: htFr/cretE,.'b..cÚ-ú/p!blir, óô . cltE: 971C5
tnwle d: ?2n112026 & 10:,lo:39 poe rp 1&9.s6t6.31

Ouantided6

15.25,00

15.25,OO

15.225,@

15.225,00

15.225,00

15.225,00

15.225,00

15-25,00

15_225,00

15_25,00

lJnidád€

n2

m2

nz

tn2

n2

n2

n2
ll,2

n2

lí\2

ELÂBoMçÁo Dos EsTUDos E PRoJEToS NECESSARIOS PARA A REoUALIFICAÇÁo URBÂM DA PRÂÇA MANoEL TEIXEIRA LEITE
PRoJETo ARoUIETÔNICoftIIoRÁULICO oE cHÂFÂRIz. PROJETO DE PAMMENTAÇÁO oE INTERTRAVÂDo E PRoJEToS DE
REV|ÍAL|ZAÇÃO DE FÂCHADÂS DAS CÀSAS .

Após e cDndu6áo dâs âiMdadoa lácnicas o proíBionâl dovo prDcadoÍ B baixa doslE ÂRT

5. Ob..ív.êõ.r

- 

a. O.cl.ãçÕ..
- Dêclâm qu6 oslor, cumpdndo Es rêgrâs d6 â@sslbilldâds prcvlstâs nâs normâs ló61@s dâABNT, ná lágislaÉo espscÍfca € no dscrsro n
5296/200{.

- 

7. Enlldrd. de Ch$.
NENHUMA DAS ENTIDAOES

T.l: O1) 3.í'-3990
CREA-BA
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conselho Reglonal dê Engênharla e agronomla dã Bãhla

Pâglí. 2n

ÂRT OBR / SERVIçO
No 8A20261353035

INICIAL

Ad^/. P,i'"n-a/,&l r,çr-

- 

8. Âl3lnrlur.!
Dschro serem vordadsirE3 as rnÍoma9óos âomâ

de

EOU^FDO P|IEXT€L REEOUçâS - CPFi l6t.03r ,7r 6{a

- 

9. lnÍo.nrç6.!

rulücFto DE louÍo lo tElrE .cipJ: tlrzli6.nootraa

I IICA§ TADFIJ OF Asinãdo d. fomà dhnàl por

A aulontcâçáo dêslâ ART pod€ .€r vodticádâ êm hrPs/crBs+6.sitac.com.bdpublicd oLlVEl RA:82 724e62 5 e blff#",',',.T",,,,
I oador: 2026.012: o9.oaia.ollc

ValordeART: Rt 215,59 Regrstrada em: zu0ín026 Valor pago: Rt 285,59 Nosso Núm€ro: c!567{o!

^ 
áúetod.d. rl6t ARÍ pod..ü Çdt ád.. : hip/oebá..ibc-@6,ú/publi.d, coh. ôNr 971C5

lmpú.m: 22m1r'2026 à! 16:,10r,10 por , lp i89962681

T6l Ol) 953€9so Fa [/1) 3a$J949 I#;§ê

,
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Souto Soares/Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 1 3.922.554/0001 -98
Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS No 0í3/2026PS-PMSS
REF. CREOENCIAMENTO NO OOZ2O25

CONTRATO QUE CELEBRÂM ENTRE SI O
MUNICíPIO DE SOUTO SOARES/BA E A
EMPRESA BRASIL FRUTOS CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA.

POr ESIC INSITUMENIO, dE UM IAdO O MUNICíPIO DE SOUTO SOARES/BA, ESTADO DA BAHIA,
inscrito no CNPJ no 13.922.5il1OOO1-96, com sede na Av. José Sampaio, no 08, Centro, nesta
cidade, neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, Sr. LUGAS TADEU DE OLIVEIRA,
brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Fisicas sob o no 827.249.625-91 e
portador do RG. n' 99735741o/SSP-BA, residente e domiciliado na Travessa Dr. Otto Alencâr, No

76, Centro, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa
BRASIL FRUTOS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o No

44.368.04710001-88, situada com endereço na Alameda Salvador, 001057, Edifício Salvador
Shopping Business, Torre América, Salas 91 1 e 912, Caminho das Arvores, SalvadoriBA, 41 .820-
790, neste ato representada pelo Sr. EDUARDO PIMENTAL REBOUÇAS, brasileiro, maior e
capaz, engenheiro civil, portador do CPF N' 858.031.715-06, Carteira de ldentidade Profissional -
CREA/BA sob no 3000057676, Carteira de ldentidade RG no 1306925495 SSPiBA, doravante
denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Federal No. 14.133/2021 e demais
normas complementares pertinentes, bem como as disposições deste lnstrumento, atendidas as
cláusulas e condiçÕes que se enunciam a seguir:

CI-AUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 .1 . Constitui Objeto do presente Contrato o
EM GERAL (LOTE O2), VISANDO A EXECU
DOS ESTUDOS E PROJETOS NECESS
DA PRAçA MANOEL TEIXEIRA LEITE, PROJETO ARQUITETÔHICOIXIONÁULICO DE
CHAFARIZ, PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO DE INTERTRAVADO E PROJETOS DE
REVITALIZAçÃO OE FACHADAS OAS CASAS EM SEU -ENTORNO, PARA SUPRIR
DEMANDA DA-SECRETARIA DE INFRÂESTRUTURA, DESTE MUNICíPIO OE SOUTO SOARES/BA,
conforme Edital de Credenciamento N". 002/2025 e Termo de Referência, que integram este
Contrato, i ndepen dente d e tra n scri ç ão.

CLÁUSULA SEGUNOA . DA VIGÊNCIA
2.1. O presente instrumento vigorará de 12 dê janeiro de 2026 a 3í de março de 2026, podendo ser
prorrogado conforme os Arts. 105 e 1O7,da Lei N'14.133/21.
2.2. Íendo em vista a necessidade do Município, o contrato poderá ser prorrogado na forma da lei.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS
3í. A prestaÇão dos serviços deverá ser realizada no município de Souto Soares/BA ou de forma remota,
em dias, horários e locais definidos pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura, conforme a necessidade,
conforme ordem de serviço.
3.2. Em caso de haver mais de uma empresa credenciada, o rnunicípio se reserva a escolha da empresa
para prestaçáo dos serviços, de forma igualitária entre todos os credenciados, considerando os critérios de
seleção, conforme item 6.0 do Teímo de Referência.
3.3. O Município reserva o direito de fiscalizar, de forma permanente, os serviÇos prestados, podendo punir

a empresa que não atender as demandas necessárias.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços unitários homologados no Processo de
Administrativo N'04212025 - Edital de Credenciamento N" 00212025, sendo que para cumprimento do

ap,e

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARQUITETURA

çÃo Dos sERVrços PARA A EL_ABORAçÃO
ARIOS PARA A REGIUALIFICAÇAO URBANA

1



À ,ft
.ü t,

il

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Cenko - Souto Soarês/Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 1 3.922.554/0001 -98
Telefaxi (0xx75) 33392150 I 2128

objeto deste contrato referente aos serviços tecnicos de arquitetura em geral (LOTE 02), terá o valor
unitário/hora de R$ í 32,1 3 (cento e trinta e dois reais e treze centavos), com estimativa total para
execuÇão de 704h (setecentos e quatro horas), totalizando a previsão do valor global de R$ 93.0í9,52
(noventa e três mil, dezenove reais e cinquenta e dois centavos).
4.2. Íendo em vista a necessidade do Município, o contrato poderá ser reajustado através do IPCA.
4.3. Nâo havendo a utilizaçáo da quantidade total de horas/serviços contratados o Município fica
desobrigado do pagamento das quantidades não utilizadas.
4.4. O presente contrato não obriga o CONTRATANTE à utilização de quaisquer serviços mínimos
mensais, os quais serão prestados somente quando necessários e solicitados, ficando o
CONTRATANTE, responsável pelo pagamento mensal apenas dos serviços mensais prestados.

CLÁSULA OUINTA - DO PAGAMENTO

5.1 O pagamento será realizado mediante processo regular e em observáncia às normas e procedimentos
adotados pela administração, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei Federal N' 14.í33/21;
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
5.2. Os pagamentos serão realizados até o dia 10 (dez) do mês subsequenle ao da prestação dos serviços,
a partir da emissão da nota fiscal, através de transferência bancáÍia em conta corrente de titularidade do
fornecedor.
5.3 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação de qualquer
obrigação financeira ou técnica que lhe Íor imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que
isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA SEXTA. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA
6.1. Os recursos necessários às despesas do Contrato ocorrerão por conta da seguinte Dotação
orçamentária:

UNIDADE ORCAMENTARIA: 02.08.01 - Secretaia Municipal de lnfraestrutura
AÇÃO: 1009 - Construção, restauração e pavimentação de vias públicas
AçAO: 1020 - Construção e refoma de praças e jardins no Município
AÇAO: 2022 - Manutenção e Desenv. Das Agões de Oóras e Se/vços
ELEMENTO DESPESÁ: 3.3.90.39. - Outros Se/.vços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 1500

CLÁUSULA VII . DAS OBRIGAçÔES OO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
7.1 . Obrigações do Contratante:
7. 1 .I . Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas
do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis;
7.1.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel execução do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondenle instrumento de ajuste;
7.1 .3. Notificar o Contratado sobre qualqueÍ irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais,
7.2. ObrigaÇÕes do Contratado:
7.2.1. A CONTRATADA assume todos os riscos e responsabilidades pela execução do presente contrato,
Íicando O CONTRATANTE isento de qualquer tipo, nível ou grau de responsabilidade. A CONTRATADA
assume inclusive responsabilidade trabalhista e previdenciária, perante empregados que tenham que
contratar para prestação/ execução dos serviços objeto do presente contrato. A CONTRATADA assume
ainda, total responsabilidade civil, por danos que possa causar a terceiros.
7.2.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação Íiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em Gzáo da execução do objeto contratado;
7.2.3. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
afterações, imperfeiçÕes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de a,uste
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento;
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7.2.4. Nào transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autorizaÇão do contratante;
7.2.5. Manter, duÍante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas no respectivo processo
licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessáflos, sempre que

solicitado;
7.2.6. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame
e consequenlemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitaçáo;
7.2.7. Execul todas as obrigaçÕes assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especiÍicações lécnicas
correspondentes.

CLÁUSULA OITAVA . DAS PENALIDADES
8.1 . Constatada a inveracidade de quaisquer informações ou documentos fornecidos pela licitante, poderá

ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da AdministraÇão, isolada
ou cumulativamente:
a) lmpedimento efetuar o Contrato, se concluída a fase licitatória;
b) Cancelamento do Contrato;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitaÇóes e de fornecer a Administração Pública por
prazo de ate 5 (cinco) anos;
d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo, que será concedida sempre
que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no subitem anterior; e) O descumprimento total ou parcial das obrigações
assumidas pelo fornecedor, sem justiíicativa aceita pelo órgão ou entidade usuário, resguardados os
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguinles sançôes:

0 Advertência;
g) Mutta de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, após deconidos cinco dias, a contar da data
do inadimplemento;
h) Multa de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de inexecução
total.
i) Suspensâo temporária do direilo de participar de licitaçáo e de fornecer à Administração Pública, por prazo
de até 5 (cinco) anos;
j) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública enquanto perdurem os
motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitaÉo, que seÍá concedida sempre
que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no subitem anterior.
8.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fornecedor o contraditório e
ampla defesa. 8.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação
de outras, pÍevistas na Lei Federal N' í4.133/21, inclusive responsabilização do Íornecedor por eventuais
perdas e danos causados à Adminiskação.

CLÁUSULA NONA . DO REAJUSTAMENTO OE PREçOS
9.í. Tendo em vista a necessidade do Município, os preÇos deste Contrato, são Íixos e irreajustáveis no
prazo de um ano.
9.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitaçáo do Contratado, os preços PODERAO
SOFRER REAJUSTE APÓS O INTERREGNO DE UM ANO, na mesma proporção da variação veriÍicada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orÇamento estimado, exclusivamente para as
obrigagões iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
Íinanceiros do último reajuste.
9.4. No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagaé ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado e apresentar memória de cálculo referente ao
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reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
9.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
9.7. Na ausência de pÍevisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
9.8. O registro da vaÍiaÇáo do valor contratu al para Íazer lace ao reajuste de preços poderá ser realizado por
simples apostila.
9.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentaçáo comprobatória do fato
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da
Lei Federal N' 14.133i21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBGONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA OO
OBJETO DO CONTRATO:
10.1. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no todo ou em parte
a terceiros, sob pena de rescisão.

cLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA - DA RECISÃO
1 1 .1 Ocorrendo motivo que justifique e/ou aconselhe, atendido em especial o interesse do CREDENCIANTE,
o presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CREDENCIANTE a qualquer momento,
mediante notiÍicação para imediata suspensão dos serviços.
Parágrafo primeiro. A CREDENCIADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto,
notificar previamente a Administraçáo, com antecedência de 1 5 (quinze) dias.
Parágrafo único. Em caso de denúncia feita pelo contratado, deverá o contratado manter a prestação do
serviço pelo prazo de até 15 (quinze) dias, período em que a AdministraÇão convocará novo credenciado.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
í 2.1. A prestação de serviços deste contrato será gerenciada e fiscalizada pelos servidores(s) designado(s)
conforme Decreto no 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025.
12.2.Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolvertodo e qualquer caso singular omisso
ou duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que se relacione com objeto licitado, desde que não
acarrete ônus para o Município ou modificaçáo na contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRO - OO FORO
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir questôes resultantes ou relativas
à aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidas na esfera administrativa.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em duas vias, de igual forma e
teor, na presença das testemunhas.

Souto Soares/BA, 12 de janêiro de 2026
ÁKi^àdôdêíômádiôitàl mr

LUCAS TADEU DE LUcÀsraDEU DE

OLIVEIRA:82724962591 cx-rvErR^.8272.e625c1
Dddov 2026 01.1,2 r 7:l l'l I _0r00 A/zÁ/â PrirztaZ,'eol

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

Testemunhas

BRASIL FRUTOS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 44.368.04710001-88
EDUARDO PIMENTEL REBOUÇAS
CONTRATADA
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ESTADO DA BAHIÀ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
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Têlefax: (0u75) 33392'150 / 212E

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de ProstaÉo de Servlços N' 013/2026PS-P SS - oriundo do Crodenciam€nto no

00212025
Contr.tânts: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/0001-98
Obloto: PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE AROUíÍEÍURA Etl GERÂL (LOTE 02), VISANDO
a - ExEcuçÃo Dos sERvlços PAR a ELABORAçÁO OOS ESTUOOS E
PROJETOS NECESSARIOS PARÂ A REOUALIFICAçAO URBANA DA PRAçA
MANOEL TEIXEIRA LEITE, PROJETO ARQU]TETôNICO/HIDRÁULICO DE
CHAFARIZ, PROJETO DE PAVIMENTAçÃO DE INTERTRAVADO E PROJETOS DE
*SV!1AUZÀÇÃO DE FACHADAS DAS CASAS EM SEU ENTORNO, PARÂ SUPRIR
DEMÂNDA DÁ SECRETARIA DE INFRAESÍRUTURA OESTE MUNICÍPIO DE SOUTO
SOARES/BA.
EmpEsa Contratads: BRASIL FRUTOS CONSULTORI,A EMPRESARIAL LTDA, lnscrlta no
CNPJ sob o No,14.368.047000'l-88, situada com êndeÍeço na Alam6da Salvador, 001057'
EdifÍcio Salvador Shopping Business, Torre América, Salaa 911 e 912, Caminho das Árvores,
Salvador/BA, 41.820-790.
valor globât do contrâto: RS 93.0í9,52 (noventâ 6 três mil, dezenovê reais e cinquenta 6 dois
centavôs), rEferenle aos serviços tácnicos d6 arquitBtura €m 9êrâl (LOTE 02), com o valor
unltárlo/hora de R$ 132,13 (cento e t nla e dois reai6 o tÍ€ze contavos), com êstimativa lotâl para

ex6cuÉo de 7O4h (setec€ntos ê qualro horas).
Embâ3âmonto Leg.l: AÍt. no 79 da Lei 14-13312021

Dolrçó€r Orcamentárllt:
UNIDÂDE ORCAMENTARIA: 02.08.01 - S€cr€tarie Municipal de lnírásstrutura
AÇÃO: 1009 - ConstruÉo, r€stBuEÉo e pavimentaÉo de vias públicas

AÇÃO: 1020 - ConstruÉo I rsíorma d€ preças 6 jardins no MunicÍpio
AÇÃO: 2022 - Manutonção s D€sênv. das Açõ€s d6 Obras e Serviços
ELEMENTO OESPESA: 3.3.90.39. - outros Serviços de Têrceiros - Po§soe Jurídica
FONTE: 1500
Poríodo do vlgêncle do ContÍato: 1Aú12026 a3110312026.
Pr.t lto ltunlclpal: Lucas Tedsu de Oliveire

Esto dGJm€.|to bi assin6do dhllslmênt6 poÍ SERASA E4.íian
141 96647CD851\:lC@í4E7CD71 5DC2285
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